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quando comprovado uso indevido dos mesmos, sem exclusão, no que couber, das garantias genéricas 

pertinentes e devidas, previstas no CDC (Código de Defesa do Consumidor). 

7.2. Os prazos de garantia iniciar-se-ão a partir da data da emissão dos termos de recebimento definitivos 

dos materiais pela CONTRATANTE. 

7.3. Caso seja detectado defeitos ou falhas sistemáticas em determinados materiais entregues pela 

CONTRATADA ou ainda em testes realizados, os quais sejam considerados em desacordo com as 

especificações técnicas requeridas, a CONTRATANTE pode exigir a substituição, total ou parcial, no prazo 

de ate 15 (quinze) dias úteis, dos referidos materiais. 

 

 

 

ANEXO I 

QUEPE OFICIAL 
 

 
 
Características gerais:  

a) Será armado em crina de primeira qualidade, copa ovalada, com cerca de 260mm por 280mm em 
seus diâmetros, devidamente reforçados com arame de aço de boa qualidade, tipo corda de piano, 
com diâmetro de 1,2mm, com um ilhós número 50 oxidado, na posição do distintivo metálico (frontal), 
para sua fixação que será envolvido por um vivo do mesmo tecido. 

b) Cinta: de fibra ou papelão especial (PB 60 10/10mm), recoberta externamente por uma fita de veludo 
preta de 4cm de largura, costurada na borda da copa; as laterais da cinta de papelão especial serão 
guarnecidas por um debrum de plástico preto de 20mm. Possui uma lâmina metálica de 90 mm de 
altura na parte dianteira superior. 

c) Carneira: de couro, perfurada, com 4cm de largura, costurada com sua emenda, bem como na vira 
do debrum; terá costurado na região frontal uma fita de veludo (proteção) de 20cm de comprimento 
por 2cm de largura, na cor preta. 

d) Pala: dupla, côncava, confeccionada em papelão especial preto, recoberto por película de celulóide 
preta na parte externa; será arrematada na borda externa por debrum de plástico preto, tendo sua 
maior largura 54mm, formando com a cinta um ângulo de 125°. 

e) A pala do quepe de oficial superior deverá ser revestida de feltro na cor preta e terá bordado dois 
ramos de louro, com cinco folhas e quatro frutos cada, bordados em fios de seda na cor dourada, 
cada ramo tendo 145 mm de comprimento, possuindo ao centro uma interrupção de 9 mm.  
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f) Jugular: será de plástico, com sua frente recoberta em nylon dourado com ranhuras em forma de 
tela, com 1,5cm de largura cobrindo a parte inferior frontal do gorgurão e fixada a cinta na altura de 
sua junção com as extremidades da pala. Todo o conjunto será preso nas extremidades por dois 
botões em metal dourado, talhados com o símbolo do CBM, em relevo, medindo cada um 15 mm 
de diâmetro. 

g) Será forrado com tecido especial de primeira qualidade, costurado diretamente à copa, com 
proteção de plástico costurado ao forro com a finalidade de vedar a passagem de gordura do 
cabelo à copa, onde deverá existir a identificação da empresa fornecedora e o número do 
manequim. 

h) As medidas e ângulos referidas nesta são atinentes ao quepe no 56. quanto as demais 
numerações, suas medidas variarão proporcionalmente e esteticamente em relação ao no 56.  

 
Distintivo: 
Formato de florão modelo especial, confeccionado em metal amarelo e niquelado. 

 
 

 
FLORÃO PARA QUEPE  

 
 

 É composto da insígnia-base, que parte de uma figura geométrica (escudo medieval) na cor 
vermelha, circundada por um friso, de 1,5mm, na cor preta, e na parte central do escudo, na cor amarelo-
ouro, um sol estilizado, com 08 (oito) pontas maiores e 16 (dezesseis) pontas menores, com (quatro) e 2,3 
(dois e três décimos) módulo de raio. Sob o escudo, na posição central e vertical, existe um archote na cor 
marrom-madeira, de onde parte uma figura simbolizando as chamas, na cor laranja-fogo. Compõe-se, 
ainda, de duas machadinhas cruzadas, com cabos na cor marrom-madeira, tendo comprimento de 43mm e 
espessura de 1,5mm, as quais se cruzam a 120º. Na parte inferior da insígnia-base, destaca-se uma 
mangueira na cor prateada, que circunda a parte inferior do archote e das machadinhas. A mangueira tem, 
nas extremidades, dois esguichos agulhetas na cor prateada. A figura resultante desses elementos é 
contornada por uma forma aproximada de elipse, na cor preta, tendo em sua base um listel vermelho, onde 
é aplicada a inscrição, na cor prateada: “TOCANTINS”, envoltas por molduras de chamas, na cor ouro. 
Tamanho total da peça: 
 
a) para oficial, o Distintivo do CBMTO é envolvido por moldura de chamas cheias, possuindo 120 mm de 
largura por 70 mm de altura; 
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CASQUETE OFICIAL: 

 

 

Características Específicas: 
(1)  Armação: deverá ser fibrada, com carneira balenada, picotada, formando o conjunto estrutural do 

chapéu, juntando todas as seções, guardando proporções com o número do manequim. Seu 
interior é totalmente forrado por tecido de cetim, de forma oval, tendo a copa, aproximadamente 
120 mm de altura, de acordo com o número de casquete, sendo que da base ao topo, ela é 
levemente afunilada, com parte superior achatada. Deverá possuir um ilhós número 50 oxidado, na 
posição do distintivo metálico (frontal), para sua fixação. 

(2)  Copa: de forma circular, armada em tecido e resina impregnada e vaporizada por endurecimento 
das fibras, sendo revestida externamente em tecido lavável, tipo lycra, na cor preta. 

(3)  Parte traseira: deverá ter uma aba de tecido em feltro na cor preta, reforçado e resinado, colocado 
nas partes externa e interna, iniciando-se na altura do ligamento da aba à copa.  

(4)  Pala: deverá ser dura, revestida em tecido de feltro na cor preta, em sua parte superior e 
poliéster/lã preto em sua parte inferior. A extremidade frontal da pala deverá ser debrunhada com 
fita de gorgurão na cor preta. Para as Oficiais Superiores, a pala deverá ser revestida de feltro na 
cor preta e terá bordado dois ramos de louro, com cinco folhas e quatro frutos cada, bordados em 
fios de seda na cor dourada, cada ramo tendo 120 mm de comprimento, possuindo ao centro uma 
interrupção de 9 mm. 

(5)  Carneira externa: deverá ser de cor preta, em veludo, e circundar a parte inferior da copa, unida 
na parte ocultada pela parte traseira em feltro por elástico preto. 

(6)  Jugular: deverá ser do tipo francês, tecido com fio metálico dourado, com 1,3cm de largura, tendo 
um laço na parte frontal, no centro, medindo 6,0cm de comprimento. Todo o conjunto será preso 
nas extremidades por dois botões em metal dourado, talhados com o símbolo do CBM, em relevo, 
medindo cada um 15 mm de diâmetro, sendo fixada à cinta na altura de sua junção com as 
extremidades da pala. 

(7)  Etiqueta: internamente deverá conter uma etiqueta, indicativa da procedência do artigo e do 
número do manequim, instrução de conservação e outras de interesse do usuário. 

(8)  Distintivo:formato de florão modelo especial, confeccionado em metal amarelo e niquelado, 
correspondente ao modelo do quepe masculino. 
  

OBS.: 
a) A pala do casquete de oficial superior deverá ser revestida de feltro na cor preta e terá bordado 

dois ramos de louro, com cinco folhas e quatro frutos cada, bordados em fios de seda na cor 
dourada, cada ramo tendo 145 mm de comprimento, possuindo ao centro uma interrupção de 9 
mm.  
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PLATINA RÍGIDA DE OMBRO 

 

 
                                      Imagem1                                                  Imagem 2 
 
Detalhe do Modelo: 

a) cor cinza bandeirante; 

b) confeccionada em placa de cloreto de polivinil ou outro material similar que seja sintético e rígido, 
revestida de tecido panamá; 

c) de forma pentagonal, medindo 137mm de comprimento por 60mm de largura, com uma extremidade em 
base reta e a outra convergindo incisivamente a 27mm da outra extremidade para terminar em um ângulo 
obtuso, onde existe um botão de 15mm de metal dourado com o emblema da CBMTO em auto-relevo; 

d) possui na parte inferior, próximo às extremidades, duas tiras plásticas flexíveis com medidas 
aproximadas de 13mm de largura e 55mm de comprimento, disposta transversalmente, fixada próximo à 
extremidade obtusa e prendendo-se junto à base através de um botão metálico de pressão, tendo, como 
finalidade, sustentar a platina ao ombro das camisas e túnicas; 

e) distribuídos proporcionalmente, a platina deve possuir, conforme o caso, três, duas e uma estrela (s) 
metálicas para oficiais, cadetes e subtenentes, conforme o imagem 1 e 2. Contato (63) 3218-4723. 

 
MAXUELL DOS SANTOS DE SOUZA – TC QOBM 

Diretor de Logística e Patrimônio 
 
 
 
Autorizo, 

 
CARLOS EDUARDO DE SOUZA FARIAS – CEL QOBM 

Comandante Geral do CBMTO – Secretário de Estado 
Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil 

 

Documento foi assinado digitalmente por MAXUELL DOS SANTOS DE SOUZA em 11/03/2022 11:12:19.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd-ati.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 1ED63F0E00F8B58C


